Lei Municipal nº 1511/2009
Dispõe sobre a abertura de crédito especial no valor de R$58.850,00 e dá outras providências.

A Câmara de Lima Duarte aprovou e eu, Geraldo Gomes de Souza, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial no valor de R$58.850,00 (cinqüenta e oito mil, oitocentos e cinqüenta reais) à seguinte dotação do orçamento do município: 

Órgão 2 – Prefeitura Municipal de Lima Duarte

Unidade 11 – Secretaria de Esporte e Lazer

Sub Unidade 0 – Secretaria de Esporte e Lazer

	27
	Desporto e Lazer
	

	27.122
	Administração Geral
	

	27.122.012
	Apoio Administrativo
	

	27.122.012.2.0113
	Desenvolvimento da Secretaria de Esporte e Lazer
	

	3.1.90.11
	Vencimentos e Vantagens Fixas/ P. Civil
	R$ 21.750,00

	3.1.90.04
	Contratação por tempo determinado
	R$  1,000,00

	3.3.90.30
	Material de Consumo
	R$  1.000,00

	3.3.90.36
	Outros Serviços Terceiros/ Pessoa Física
	R$      500,00

	3.3.90.39
	Outros Serviços Terceiros/ Pessoa Jurídica
	R$  1.000,00

	3.3.90.14
	Diárias / Pessoal Civil.
	R$     900,00


Total











R$ 26.150,00

	27
	Desporto e Lazer
	

	27.812
	Desporto Comunitário
	

	27.812.037
	Fortalecimento do Desporto Amador
	

	27.812.037.2.0114
	Desenvolvimento do Desporto Amador
	

	3.1.90.04
	Contratação por tempo determinado
	R$    500,00

	3.3.90.30
	Material de Consumo
	R$ 16.600,00

	3.3.90.31
	Premiações Cult. Art. Cient. Desp. Outras
	R$  2.600,00

	3.3.90.36
	Outros Serviços Terceiros/ Pessoa Física
	R$      500,00

	3.3.90.39
	Outros Serviços Terceiros/ Pessoa Jurídica
	R$  1.000,00

	3.4.90.52
	Equipamentos e Material Permanente
	R$    1.500,00


Total











R$ 22.700,00

	27
	Desporto e Lazer

	27.812
	Desporto Comunitário

	27.812.037
	Fortalecimento do Desporto Amador

	27.812.037.1.0041
	Construção/Reforma de Quadras Esportivas

	4.4.90.51
	Obras e Instalações.....................................................R$10.000,00

	Total................
	.....................................................................................R$10.000,00


Total da Unidade  11........................................................................R$58.850.00

Total da Instituição 2........................................................................R$58.850,00

Total Geral.......................................................................................R$58.850,00

Art. 2º -  Para atender o que prescreve o artigo anterior, será utilizado como fonte de recurso o cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária:

Órgão 2 – Prefeitura Municipal de Lima Duarte

Unidade 4 – Secretaria Turismo, Cultura e Meio Ambiente

Sub Unidade 0 – Secretaria Turismo, Cultura e Meio Ambiente

	27
	Desporto e Lazer

	27.812
	Desporto Comunitário

	27.812.037
	Fortalecimento do Desporto Amador

	27.812.037.2.0051
	Desenvolvimento do Desporto Amador

	3.3.90.30
	Material de Consumo.......................................R$12.000,00

	3.3.90.31
	Premiações  Cult.  Art.  Cient.  Desp.  Outras…R$ 2.000,00

	3.3.90.36
	Outros Serviços Terceiros/ Pessoa Física.........R$ 8.000,00

	3.3.90.39
	Outros Serviços Terceiros/ Pessoa Jurídica......R$ 3.700,00


Total da Unidade 4 .............................................................................R$25.700,00

Unidade 6 – Secretaria de Obras e Serviços Urbanos

Sub Unidade 0 –  Secretaria de Obras e Serviços Urbanos

	27
	Desporto e Lazer

	27.812
	Desporto Comunitário

	27.812.037
	Fortalecimento do Desporto Amador

	27.812.037.1.0023
	Construção/Cobertura/Reforma de Quadras Esportivas

	4.4.90.51
	Obras e Instalações..............................R$33.150,00


Total da Unidade  6.....................................................................R$33.150.00

Total da Instituição 2...................................................................R$58.850,00

Total Geral..................................................................................R$58.850,00

Art. 3º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Lima Duarte, 01 de setembro de 2009.

Geraldo Gomes de Souza - Prefeito Municipal

Darllan Deyves Pereira Lage - Secretário Municipal de Administração
Publicado por afixação no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal em 01/09/2009. Darllan Deyves Pereira Lage – Prefeitura Municipal de Lima Duarte.

